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MENSAGEM MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0140/2017, QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS JUNTO AO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, interpõe junto a essa Ilustre Casa de Leis, nos 
termos legais, a presente MENSAGEM MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 0140/2017, que “dispõe sobre a criação de cargos e empregos junto ao 
Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba e dá outras providências”, a fim de que seja suprimido o art. 2º e o ANEXO II da propositura, 
renumerando-se os artigos subsequentes.

Apresentamos aos Nobres Edis a alteração ora proposta, visando excluir da propositura a criação do cargo em comissão de Coordenador das Urgências 
e Emergências para que possamos reavaliar a necessidade e a forma de criação deste cargo em momento mais oportuno.

Portanto, para que não reste qualquer prejuízo à tramitação do Projeto de Lei nº 140/2017 é que apresentamos a presente Mensagem Modificativa e 
aguardamos a sua aprovação pelos Nobres Edis, dadas as razões de interesse público já expostas quando da interposição desta propositura. 

Prefeitura do Município de Piracicaba, 27 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

Retificação de Publicação

LEI COMPLEMENTAR Nº 387, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
 
Introduz alterações na Planta Genérica de Valores, de que tratam as Leis Complementares nº 224/08 e nº 248/09.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I    C  O  M  P  L  E  M  E  N  T  A  R   Nº  3  8  7

Art. 1º Sem prejuízo da atualização monetária prevista na legislação municipal, ficam majorados os valores venais constantes da Planta Genérica de Valores e 
Planta de Categoria de Imóveis Construídos relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Imposto Sobre Transmissão “Inter-
Vivos”, a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis e de Direitos Reais Sobre Eles - ITBI em 5% (cinco por cento) para o exercício de 2.018 e em 2,5% 
(dois vírgula cinco por cento) ao ano, de 2.019 a 2.023.

§ 1º Ficam substituídas a Planta Genérica de Valores e a Planta de Categoria de Imóveis Construídos, parte integrante da Lei Complementar nº 248/2009 
pelos Anexos I a III e Mapa de Valores Venais, que ficam fazendo parte integrante desta Lei Complementar.

§ 2º Os valores constantes do Quadro de Classe de Valor Venal, de que tratam o §1º dos arts. 127 e 164 da Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro 
de 2008, alterada pelas de nº 230, de 12 de dezembro de 2008 e nº 248, de 22 de dezembro de 2.009, ficam atualizados conforme Anexo III desta Lei 
Complementar.

§ 3º O valor venal do imóvel e a base de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana serão apurados em conformidade com o 
disposto na Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro de 2008 e suas alterações.

§ 4º Os valores constantes dos Anexos I a III serão atualizados monetariamente para o exercício de 2.018 e seguintes pelo índice oficial adotado pelo 
Município e fixados por decreto do Executivo Municipal.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2.018.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2017 
Serviços especializados para organização, produção e execução do 12º 
FENTEPIRA.
A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: W J SIVIERO ME 
e EXON EVENTOS EIRELI, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.
Após negociação, análise das documentações apresentadas e parecer da 
Unidade Requisitante, DELIBEROU por APROVAR e HABILITAR  a empresa 
W J SIVIERO ME no item 01.
Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis conforme 
determina a Lei Federal nº 10.520/02. Após encaminhe-se à Autoridade 
Superior para HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO.

Piracicaba, 28 de setembro de 2017. 

Patrícia Romano Medeiros
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2017

OBJETO: Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/10/2017, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/10/2017, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: (19) 3403-1020

Piracicaba, 28 de setembro de 2017.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

RETIFICAÇÃO DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Republicação do expediente do dia 28 de agosto de 2017, publicada no 
Diário Oficial de 27 de setembro de 2017, por conter incorreções:

Onde se lê:

EXPEDIENTE DO DIA 28 DE AGOSTO DE 2017

SUSPENSÃO PREVENTIVA

- SUSPENDENDO PREVENTIVAMENTE com fundamento no artigo 221, 
da Lei Municipal nº 1972/72, sem prejuízo de vencimentos, por 30 (trinta) 
dias, contados do dia 25.08.2017, o servidor MARCELO JOSE KERCHES 
ANNICHINO, R.G. 02.008.046-3, do cargo público de Médico do P.S.F., 
referência A IV, junto a Secretaria Municipal de Saúde

Leia-se:

EXPEDIENTE DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2017

SUSPENSÃO PREVENTIVA

- SUSPENDENDO PREVENTIVAMENTE com fundamento no artigo 221, 
da Lei Municipal nº 1972/72, sem prejuízo de vencimentos, por 30 (trinta) 
dias, contados do dia 22.09.2017, o servidor MARCELO JOSE KERCHES 
ANNICHINO, R.G. 02.008.046-3, do cargo público de Médico do P.S.F., 
referência A IV, junto a Secretaria Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Drogafonte Ltda. de que foi aberto Processo Administrativo para apurar 
possível infração contratual, referente ao pregão eletrônico 273/16. Abre-se 
vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis para defesa.

Piracicaba, 27 de setembro de 2017.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a em-
presa Gregório Engenharia e Serralheria Ltda. - EPP. de que foi aberto 
Processo Administrativo para apurar possível infração contratual, referente 
ao pregão presencial 190/16. Abre-se vistas ao processo e prazo de 10 
dias úteis para defesa.

Piracicaba, 26 de setembro de 2017.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  159/ 2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos perti-
nentes, relacionado ao  Processo de Levantamento Especifico 167400/2016.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 25 de setembro de 2.017.

CONTRIBUINTE: 
RODRIGO CAMARGO BALIEIRO ME
END.:AV BARÃO DE PIRACICAMIRIN,  1316 -, SÃO JUDAS - PIRACICABA/SP
CEP:  13416-389 – CPD: 631831 – CNPJ: 08.836.746/0001-41.

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  160 / 2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Admi-
nistração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e 
outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de 
Levantamento Específico No. 155.903/2.016, de todos os procedimentos 
adotados no presente processos.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 26 de setembro de 2.017

CONTRIBUINTE: CONCREVI CONSTRUTORA LTDA EPP – RODOVIA 
CORNÉLIO PIRES, KM 53 – BARREIRINHO – SALTINHO/SP – CEP 
13.440-000 - CNPJ 12.624.824/0001-11 - CPD 101251.

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  161/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo  nº 19.760/2001, e 
Processo de Levantamento Específico nº 162.656/2016, que deu origem 
a  todos os procedimentos adotados no presente processo: Notificação de 
Lançamento de nºs. 71344 e 71346 e Autos de Infração nºs 72884, 72885 
e 72878, e Arbitramento Fiscal todos de 26/09/2017.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 26 de setembro de 2017.

CONTRIBUINTE: 
EXPRESSO FLECHA DE PRATA LTDA
RUA FREI HONORIO FRANCO, nº  1301 – JD. ABAETE - PIRACICABA/SP –  
CEP: 13.420-256 - CNPJ: 24.640.211/0003-19 - CPD 595586

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

TERMO DE ADVERTÊNCIA 

Através do presente instrumento e com base no Parecer sob nº 589/2017 
da Procuradoria Geral, homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, aplica-
se a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa JCF MARANÃ – M.E., 
pelo descumprimento do contrato, relativo ao Processo Administrativo nº 
182.872/2015 – Pregão Eletrônico nº 316/2015.

Em, 13 de Setembro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AÇÃO CULTURAL E TURISMO

A Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, através da Biblioteca 
Pública Municipal “ Ricardo Ferraz de Arruda Pinto “ vem solicitar a publi-
cação dos vencedores e dos  componentes da comissão julgadora do 3º 
Prêmio Escriba de Crônicas.

Os vencedores foram:

1º Lugar: Arzírio Cardoso; 2º Lugar: Carlos Conte Netto; 3º Lugar: Maria Pilar 
Michielin Zurita e o Melhor de Piracicaba: Sofia Vitti Quartarolo

A Comissão Julgadora foi formada por: Alexandre Basso; Camilo Irineu 
Quartarolo; Carla Ceres; Luiz Antonio de Souza e Joseane Bordingnon.

Atenciosamente,

Rosangela Camolese
Secretaria Municipal da Ação Cultural

Rosana Oriani
Diretora da Biblioteca Pública Municipal “Ricardo Ferraz de Arruda Pinto”

Biblioteca Pública Mun. “Ricardo Ferraz de Arruda Pinto”

PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Contrato - Contratada: SOFTPLAN PLANEJAMENTO DE 
SISTEMAS LTDA. – CNPJ nº 82.845.322/0001-04 (PROCURADORIA GERAL)
Contrato nº 92.251/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 92.251/2015.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – Artigo 25, I, c/c Artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/1993.
Objeto: Implantação de sistemas de informatização para peticionamento 
eletrônico, com serviços de suporte, manutenção adaptativa e evolutivo, 
capacitação de usuários, licenciamento e hospedagem de software.
Valor: R$ 895.800,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e oitocentos reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses.
Data: 30/09/2015.

DO ADITIVO – PRAZO
Aditivo nº 92.251/2015 – 1/1.
Prazo: até 20/04/2019.
Data: 28/09/2017.

Contratada: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. – CNPJ nº 43.295.831/0001-
40 (SAÚDE)
Contrato nº 1251/2017.
Proc. Admin.: nº 96.192/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 147/2017 – Ata de Registro de Preços nº 
366/2017 (válida até 28/08/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 4.280,07 (quatro mil, duzentos e oitenta reais e sete centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/09/2017.

Aditamento ao Contrato de Locação - Locador: Sr. LUIZ SILVEIRA GUIMA-
RÃES, por intermédio da Imobiliária ROCHA CORRÊA BUENO DE OLIVEIRA 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA – CNPJ nº 46.245.502/0001-83. (SEMDES)
Proc. Admin.: nº 85.693/2013.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Voluntários de Piracicaba, nº 
815, Bairro Centro, destinado à instalação do Centro de Referência Espe-
cializado de Assistente Social População Adulta – CREAS POP.
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 24/07/2013.

ADITIVO – PRAZO E VALOR
Termo de Aditamento nº 85.693/2013 – 1/4.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 5.712,13 (cinco mil, setecentos e doze reais e treze centavos).
Data: 29/09/2017.
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 09/2017

Contratação de agência de comunicação especializada em assessoria téc-
nica e estratégica em Comunicação Social para a publicidade e veiculação 
de campanhas institucionais, educativa e de prestação de serviços.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após trabalhos de abertura do referido certame licitatório, tendo como 
participantes as empresas: VERSÃO BR COMUNICAÇÃO E MARKETING 
EIRELI, AGÊNCIA MULTIPLA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, 
PRODUTO PROPAGANDA LTDA e DESAFIO ASSESSORIA PUBLICITÁ-
RIA LTDA, DELIBERA a presente Comissão por SUSPENDER a sessão. 

Considerando o disposto no art. 10 §4ª da Lei Federal 12.232/2010, fica o 
sorteio da subcomissão técnica remarcada para a sessão pública do dia 
06/10/2017 às 14h30.

Piracicaba, 28 de setembro de 2017.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 27 de setembro de 2017

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 003636/2017 DANIELA CRISTIANE CAMARGO
 003637/2017 MARIA APARECIDA BRAS SILVA
 003638/2017 EMANUEL APARECIDO PARDIAL RAIMUNDO
 003639/2017 MARIANO JOSEFINO SOARES
 003640/2017 DOMINGOS FERREIRA DE MEDEIROS
 003641/2017 VANESSA ALEXANDRA DE ARAUJO
 003642/2017 DULCE LIGIA DOS SANTOS
 003643/2017 SANDRA MARIA MOCIARO
 003644/2017 ALAIDE TEXEIRA DE AGUIAR
 003645/2017 LUIZ AUGUSTO ALVES
 003646/2017 PEDRO REGONHA
 003647/2017 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
 003648/2017 GLASMON INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM FIBERGLASS LTDA ME
 003649/2017 GERALDO SPAZIANI
 003650/2017 RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
 003651/2017 AMPRE - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES PARQUE RESIDENCIAL ELDORADO
 003652/2017 JOSE PEREIRA DE SOUSA
 003653/2017 ROSNIR FRANCISCO PACHANI
 003654/2017 LAERCIO DE SOUZA E SILVA
 003655/2017 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003656/2017 SUELEN CAROLINE FUOCO ALEXANDRE
 003657/2017 SINESIO LAZARO DA SILVA
 003658/2017 MARCELO JUSTINO DE SOUZA
 003659/2017 ANA PAULA DA SILVA
 003660/2017 PAULO FRANCELINO NETO
 003661/2017 SERGIO BENEDITO ROMANI
 003662/2017 INÊS AP. GRISOTTO MENEGHETTI
 003663/2017 FERNANDO JOSE PERCICO E GROHMANN
 003664/2017 HENRIQUE PUPIM
 003665/2017 MARIA PREPE
 003666/2017 VALDECI OLIVEIRA DE SOUZA
 003667/2017 NELSON JOSE BULDRINI
 003668/2017 RIVALINO BARBOSA NOGUEIRA
 003669/2017 REST. ENGENHO DO PORTO LTDA. - ME
 003670/2017 JOSE FRANCISCO DA SILVA
 003671/2017 ANDREA APARECIDA SCARPA DA SILVA
 003672/2017 ADILSON CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA
 003673/2017 ANDRE FERNANDO CLETO
 003674/2017 JOSE VANDERLEI GALLINA
 003675/2017 EDIVALDO ANTONIO SABINO
 003676/2017 ROSANGELA COLETTI
 003677/2017 WALTER WAGNER MARAFON
 003678/2017 CONTISA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME
 003679/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA

 003680/2017 RICARDO CAMILLO PIRES
 005077/2017 LETÍCIA ZANARDO FIORIN
 005078/2017 ADELINA LOPES DA SILVA
 005079/2017 ROMÁRIO GONÇALVES SANTOS
 005080/2017 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 005081/2017 DANIELA CRISTIANE CAMARGO
 005082/2017 MARIA APARECIDA BRAS SILVA
 005083/2017 EMANUEL APARECIDO PARDIAL RAIMUNDO
 005084/2017 MARIANO JOSEFINO SOARES
 005085/2017 DOMINGOS FERREIRA DE MEDEIROS
 005086/2017 VANESSA ALEXANDRA DE ARAUJO
 005087/2017 DULCE LIGIA DOS SANTOS
 005088/2017 SANDRA MARIA MOCIARO
 005089/2017 ALAIDE TEXEIRA DE AGUIAR
 005090/2017 LUIZ AUGUSTO ALVES
 005091/2017 FLÁVIA HANSEN ROSOLEN
 005092/2017 PEDRO REGONHA
 005093/2017 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
 005094/2017 GLASMON INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM FIBERGLASS LTDA ME
 005095/2017 SAN VICTOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
 005096/2017 SAN VICTOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
 005097/2017 GERALDO SPAZIANI
 005098/2017 RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
 005099/2017 AMPRE - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES PARQUE RESIDENCIAL ELDORADO
 005100/2017 LEANDRO BARBOSA DOS SANTOS
 005101/2017 LEONARDO FRASSETO MARQUES
 005102/2017 JOSE PEREIRA DE SOUSA
 005103/2017 ROSNIR FRANCISCO PACHANI
 005104/2017 LAERCIO DE SOUZA E SILVA
 005105/2017 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 005106/2017 SUELEN CAROLINE FUOCO ALEXANDRE
 005107/2017 SINESIO LAZARO DA SILVA
 005108/2017 MARCELO JUSTINO DE SOUZA
 005109/2017 ANA PAULA DA SILVA
 005110/2017 PAULO FRANCELINO NETO
 005111/2017 SERGIO BENEDITO ROMANI
 005112/2017 INÊS AP. GRISOTTO MENEGHETTI
 005113/2017 FERNANDO JOSE PERCICO E GROHMANN
 005114/2017 HENRIQUE PUPIM
 005115/2017 MARIA PREPE
 005116/2017 VALDECI OLIVEIRA DE SOUZA
 005117/2017 NELSON JOSE BULDRINI
 005118/2017 RIVALINO BARBOSA NOGUEIRA
 005119/2017 REST. ENGENHO DO PORTO LTDA. - ME
 005120/2017 JOSE FRANCISCO DA SILVA
 005121/2017 ANDREA APARECIDA SCARPA DA SILVA
 005122/2017 ADILSON CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA
 005123/2017 ANDRE FERNANDO CLETO
 005124/2017 JOSE VANDERLEI GALLINA
 005125/2017 SUZETTE CALDERAN BROSSI
 005126/2017 CAROLINA DE OLIVEIRA SILVA
 005127/2017 SALETE ROSA SILVA
 005128/2017 NATHALIA RAMOS VIEGAS
 005129/2017 MATHEUS LOPES ANANIAS
 005130/2017 EDIVALDO ANTONIO SABINO
 005131/2017 ROSANGELA COLETTI
 005132/2017 WALTER WAGNER MARAFON
 005133/2017 CONTISA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME
 005134/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005135/2017 ANA CRISTINA GUASTI XAVIER
 005136/2017 RICARDO CAMILLO PIRES

 Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 001693/2017 001693/2017 LUIS ANTONIO DA SILVEIRA NUNES: “Arquivado”.
 001770/2017 001229/2017 MARIA EDINEIA DE OLIVEIRA: “Arquivado”.
 001772/2017 001231/2017 ERICO ADRIANO DE PAULA: “Arquivado”.
 001778/2017 001237/2017 FABIO AUGUSTO TABAI: “Arquivado”.
 001994/2017 001383/2017 ROBERTO BERTOSO CARVALHO: “Arquivado”.
 002376/2017 001685/2017 LUCIANO ELIAS: “Arquivado”.
 002650/2017  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
 002732/2011 001809/2011 ASSESSORIA JURÍDICA: “Concluído”.
 002853/2011 001888/2011 ASSESSORIA JURÍDICA: “Concluído”.
 002952/2017 002031/2017 MARLENE DUARTE DE OLIVEIRA: “Arquivado”.
 002997/2017 002069/2017 MARIA HELENA NUNES: “Arquivado”.
 003001/2017 002073/2017 AMANDA CRISTINE LEME BARBOSA: “Arquivado”.
 003654/2017 002577/2017 THIAGO FONSECA TONEZ: “Indeferido”.
 003806/2017 002694/2017 ANSELMO DINIZ: “Arquivado”.
 003817/2017 002704/2017 MET. E MONT. INDUST. FESSEL LTDA: “Indeferido”.
 003902/2017 002778/2017 CONDEF: “Deferido”.
 003978/2017 002836/2017 JESSICA FERNANDA GAISE: “Indeferido”.
 004086/2017 002908/2017 EDIVAL CORRER: “Deferido”.
 004350/2017 003120/2017 CARLOS EDUARDO BOSCARIOL: “Indeferido”.
 004358/2017 003126/2017 ODARCY ETTORI: “Indeferido”.
 004359/2017 003127/2017 ODARCY ETTORI: “Indeferido”.
 004418/2017 003173/2017 JOAO MARCOS BRUSANTIN: “Indeferido”.
 004778/2016 000855/2016 CONDOMÍNIO PARQUE PIAZZA SAN PIETRO: “Deferido”.
 005080/2017  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: “Deferido”.

Contratada: ELAINE CRISTINA FERREIRA - ME. - CNPJ nº 26.015.390/0001-
67 (SEMTRE)
Contrato nº 1252/2017.
Proc. Admin.: nº 80.170/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 131/2017.
Objeto: Aquisição de reator e lâmpadas.
Valor: R$ 1.320,50 (um mil, trezentos e vinte reais e cinquenta centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 29/09/2017.

Contratada: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. – CNPJ nº 
52.202.744/0001-92 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2017.000.000.269.
Código Ajuste nº 2017.000.000.475.
Contrato nº 1253/2017.
Proc. Admin.: nº 79.322/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 124/2017 – Ata de Registro de Preços nº 
376/2017 (válida até 29/08/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 76.200,00 (setenta e seis mil e duzentos reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/09/2017.

Contratada: PIRACLEAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DESCAR-
TÁVEIS E DE LIMPEZA LTDA. - CNPJ nº 27.434.949/0001-56 (SEMTRE)
Contrato nº 1254/2017.
Proc. Admin.: nº 84.772/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 128/2017.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene.
Valor: R$ 517,50 (quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 29/09/2017.

__________

SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO CULTURAL E TURISMO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 25, “caput”, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 729/2017, anexo aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo.

OBJETO: pagamento dos premiados do 44º Salão Internacional do Humor 
de Piracicaba.

CONTRATADOS: 

Req Artista Categoria Vencida Valor

158 Makhmudjon Eshonkulov Tira R$ 5.000,00

159 Bruno Hamzagic de Carvalho Caricatura e Grande 
Prêmio R$ 15.000,00

182 Klaus Pitter Cartum R$ 5.000,00

183 Angel Boligan Corbo Temática Charge R$ 5.000,00

184 Dálcio Machado. Criança R$ 5.000,00

PROTOCOLO nº 137.588/2017.

PRAZO: imediato.

1 - Visto.

2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, bem como os 
preços estarem compatíveis com os praticados no mercado, e considerando 
o Parecer Jurídico nº 729/2017, prescinde de licitação a presente despesa 
total no valor R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 
16.918, de 02 de janeiro de 2017.

4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente inexigibilidade de licitação.

ROSANGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

Ratifico a presente despesa feita através de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal da Ação 
Cultural e Turismo.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 746/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 746/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação 
para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1145/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 1145/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação 
para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1385/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 1385/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação 
para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1397/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 1397/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação 
para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1398/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 1398/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação 
para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1426/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 1426/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação 
para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1427/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 1427/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação 
para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1428/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 1428/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação 
para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 28 de setembro  de 2017

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 003681/2017 RUBENS LOURENCO DA SILVA
 003682/2017 BRUNIMENTO AROCROM LTDA ME
 003683/2017 ALINE RODRIGUES
 003684/2017 TERESA JOANA SCAREL SANCHES
 003685/2017 M. CENTER COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MOTOCICLETAS  LTDA
 003686/2017 SILVIO ZILIO
 003687/2017 DRALTON NERY DE FARIA
 003688/2017 ROSANGELA APARECIDA LEME
 003689/2017 DIRCEU DE SOUZA
 003690/2017 NATANAEL APARECIDO DA SILVA
 003691/2017 APARECIDO DEMETRIO
 003692/2017 MARIA DE FATIMA NASCIMENTO FERREIRA
 003693/2017 IOLANDA MOURA DA SILVA SANTOS
 003694/2017 DARCILIO ESTEVES DE SOUZA
 003695/2017 MARIA AUGUSTA RIBEIRO DA SILVA
 003696/2017 JOAO MARTINS NOGUEIROL
 003697/2017 REINALDO APARECIDO BALDUINO
 003698/2017 FERNANDA ANDREONI
 003699/2017 CLEILSON SANTOS RAGOSON
 003700/2017 ROBERVAL RODRIGUES DA SILVA FILHO
 003701/2017 MIGUEL BARNE GANEO
 003702/2017 ANTONIO VALERIO
 003703/2017 ANTONIA APARECIDA DA SILVA
 003704/2017 JONAS MACKEY
 003705/2017 ROBERTO ROCHA DE SOUZA
 003706/2017 IZAIAS MARLANO
 003707/2017 SAULO DOS SANTOS ALMEIDA
 003708/2017 CRISTIANI CARDOSO FERNANDES FOGLIA
 003709/2017 CÁSSIO MUNIZ
 003710/2017 ALMIR TARCISIO BERTOLDE
 003711/2017 PAULO MARTINS
 003712/2017 WESLEY BORGES DOS SANTOS
 003713/2017 JANE CESAR DE ANDRADE
 003714/2017 SARA CRISTIANE PEREIRA ARAUJO
 003715/2017 SANTA CASA DE PIRACICABA
 003716/2017 JOSE ROBERTO BORTOLAZZO
 003717/2017 SETOR DE ALMOXARIFADO
 005137/2017 WIPRO DO BRASIL INDUSTRIAL SA
 005138/2017 RUBENS LOURENCO DA SILVA
 005139/2017 BRUNIMENTO AROCROM LTDA ME
 005140/2017 ALINE RODRIGUES
 005141/2017 TERESA JOANA SCAREL SANCHES
 005142/2017 VICTOR CAMPREGHER
 005143/2017 M. CENTER COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MOTOCICLETAS LTDA
 005144/2017 SILVIO ZILIO
 005145/2017 DRALTON NERY DE FARIA
 005146/2017 ROSANGELA APARECIDA LEME
 005147/2017 DIRCEU DE SOUZA
 005148/2017 NATANAEL APARECIDO DA SILVA
 005149/2017 APARECIDO DEMETRIO
 005150/2017 MARIA DE FATIMA NASCIMENTO FERREIRA
 005151/2017 IOLANDA MOURA DA SILVA SANTOS
 005152/2017 DARCILIO ESTEVES DE SOUZA
 005153/2017 MARIA AUGUSTA RIBEIRO DA SILVA
 005154/2017 JOAO MARTINS NOGUEIROL
 005155/2017 REINALDO APARECIDO BALDUINO
 005156/2017 FERNANDA ANDREONI
 005157/2017 CLEILSON SANTOS RAGOSON
 005158/2017 ROBERVAL RODRIGUES DA SILVA FILHO
 005159/2017 MIGUEL BARNE GANEO
 005160/2017 ANTONIO VALERIO
 005161/2017 ANTONIA APARECIDA DA SILVA
 005162/2017 JONAS MACKEY
 005163/2017 ROBERTO ROCHA DE SOUZA
 005164/2017 IZAIAS MARLANO
 005165/2017 SAULO DOS SANTOS ALMEIDA
 005166/2017 ELIANE ALVES DUARTE
 005167/2017 VINICIUS BRAGAIA BEINOTTI
 005168/2017 CRISTIANI CARDOSO FERNANDES FOGLIA
 005169/2017 CÁSSIO MUNIZ
 005170/2017 ALMIR TARCISIO BERTOLDE
 005171/2017 IGOR DE SOUZA DA SILVA
 005172/2017 PAULO MARTINS
 005173/2017 WESLEY BORGES DOS SANTOS
 005174/2017 JANE CESAR DE ANDRADE
 005175/2017 LEONARDO HEINRIQUE MARTINS GONÇALVES
 005176/2017 LUIZ TADEU DA SILVA
 005177/2017 SARA CRISTIANE PEREIRA ARAUJO
 005178/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005179/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005180/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005181/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005182/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005183/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005184/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005185/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005186/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005187/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005188/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA

 005189/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005190/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005191/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005192/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 005193/2017 IVO DINO CORAZZA NETO
 005194/2017 ASSOCIACAO PEDAGOGICA NOVALIS
 005195/2017 DIVA BRAGA DE NORONHA FIGUEIREDO MEZZACA
 005196/2017 SANTA CASA DE PIRACICABA
 005197/2017 RAFAEL DA SILVA SOUZA
 005198/2017 EMANUELLA RICOBELLO MATHEUCCI
 005199/2017 JOSE ROBERTO BORTOLAZZO
 005200/2017 SETOR DE ALMOXARIFADO

 Despachos

 Protocolos Processo Interessado
 001745/2017 001205/2017 ZUILA KARLA DANTAS DA COSTA: “Arquivado”.
 001749/2017 001209/2017 VALTER PEREIRA BATISTA: “Arquivado”.
 001782/2017 001240/2017 WANDA NOGUEIRA DE SOUZA: “Arquivado”.
 002374/2017 001683/2017 JOSE UMBERTO ZARBETTI: “Arquivado”.
 002381/2017 001690/2017 EDILSON JOSE COELHO DE SOUZA: “Arquivado”.
 002462/2017 001743/2017 MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA TOLEDO: “Arquivado”.
 002468/2017 001749/2017 ROQUE F. DE OLIVEIRA: “Arquivado”.
 002884/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
 002942/2017 002021/2017 JOAO JOSE GONCALVES: “Arquivado”.
 002950/2017 002029/2017 MARIA EUGENIA CARDOSO DE FREITAS: “Arquivado”.
 002955/2017 002034/2017 IVANA APARECIDA FALCAO PICOLI: “Arquivado”.
 002976/2017 002048/2017 FERNANDO CESAR R DE FREITAS: “Arquivado”.
 002981/2017 002053/2017 EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS: “Arquivado”.
 003012/2017 002084/2017 SALVADOR GONÇALVES DE ARRUDA: “Arquivado”.
 003557/2017 002500/2017 ABRAMO MAGNANI NETO: “Arquivado”.
 003613/2017 002542/2017 IGREJA INTERNACIONAL PROMESSA: “Arquivado”.
   DE DEUS
 003623/2017 002552/2017 ELIANE GONÇALVES: “Arquivado”.
 003624/2017 002553/2017 MARCILIO GUIRRO: “Arquivado”.
 004028/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  PIRACICABA: “Deferido”.
 004114/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
 004254/2017 003037/2017 MARIO JORGE RIBEIRO: “Deferido”.
 004696/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N.º 103/2017 - PROCESSO N.º 3359/2017

Exclusivo para ME/EPP, entretanto, não havendo, no mínimo, 03 (três) fornece-
dores competitivos enquadrados como ME ou EPP, a licitação será fracassada 
e reaberta, em ato contínuo, para ampla participação, nos termos do edital.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos de 
Proteção Individual - Calçados.

Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 17/10/2017 
às 13h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623 - Fax (19) 3426-9234.

Piracicaba/SP, 28 de setembro de 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do Semae

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N.º 104/2017 - PROCESSO N.º 3371/2017

Exclusivo para ME/EPP, entretanto, não havendo, no mínimo, 03 (três) fornece-
dores competitivos enquadrados como ME ou EPP, a licitação será fracassada 
e reaberta, em ato contínuo, para ampla participação, nos termos do edital.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de válvulas redutoras de pressão.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 18/10/2017 
às 13h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623 - Fax (19) 3426-9234.

Piracicaba/SP, 28 de setembro de 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do Semae
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1429/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo 
de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo n.º 1429/2017, 
instaurado visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto. Ante o exposto, 
encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1745/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo 
de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo n.º 1745/2017, 
instaurado visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto. Ante o exposto, 
encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2534/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo 
de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo n.º 2534/2017, 
instaurado visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto. Ante o exposto, 
encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2539/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo 
de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo n.º 2539/2017, 
instaurado visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto. Ante o exposto, 
encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2017/002956 - MODALIDADE: Pregão Presencial 000091/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONEXÕES EM PVC.

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, 
cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na 
documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o 
Procedimento Licitatório n.º 2017/002956, Pregão Presencial n.º 000091/2017, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 
1 HIDROLUX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI - ME R$ 3.364,13
2 HIDROLUX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI - ME R$ 589,25
3 HIDROLUX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI - ME R$ 8.496,40
4 HIDROLUX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI - ME R$ 999,80
5 JANAINA M. L. BAVARESCO MATERIAIS PARA SANEAMENTO - ME R$ 561,00
6 JANAINA M. L. BAVARESCO MATERIAIS PARA SANEAMENTO - ME R$ 420,00
7 HIDROLUX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI - ME R$ 28,00
8 JANAINA M. L. BAVARESCO MATERIAIS PARA SANEAMENTO - ME R$ 1.788,28

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 16.246,86

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 22 de setembro 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2017/002911 - MODALIDADE: Pregão Presencial 000094/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO 

DE 140 (CENTO E QUARENTA) CADEIRAS GIRATÓRIAS E FIXAS.
José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, 
cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na 
documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o 
Procedimento Licitatório n.º  2017/002911, Pregão Presencial n.º 000094/2017, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 
1 COMERCIAL SOGEMEC MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA - EPP R$ 8.600,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 8.600,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 26 de setembro 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

PODER LEGISLATIVO
Relatório da Gestão Fiscal

Câmara de Vereadores de Piracicaba - SP (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:
Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

Projeto de Lei Complementar n° 01/2017, Autoria Prefeito Municipal Sr. 
Carlos Alberto Lisi.

LEI COMPLEMENTAR Nº: 036, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.
(ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR MU-
NICIPAL Nº 001, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993 E ALTERAÇÕES, QUE 
APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SALTINHO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte:

LEI COMPLEMENTAR N° 036

Art. 1º - Por força da presente Lei Complementar, os dispositivos abaixo 
enumerados da Lei Complementar Municipal nº 001, de 27 de Dezembro 
de 1993 e alterações, que aprovou o Código Tributário do Município de 
Saltinho passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 108 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato 
gerador a prestação, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem 
estabelecimento fixo, ainda que esses não se constituam como atividade 
preponderante do prestador, de serviço constante na seguinte lista:

LISTA DE SERVIÇOS Alíquota Valor Anual
1 – Serviços de informática e congêneres. 2% R$ 648,85
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 – Programação.
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospe-
dagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas 
eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, 
entre outros formatos, e congêneres.
1.04 - Elaboração de programas de computadores, 
inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da ar-
quitetura construtiva da máquina em que o programa será 
executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de 
programas de computação.
1.06 – Assessoria e consultoria em informática.
1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive ins-
talação, configuração e manutenção de programas 
de computação e bancos de dados.
1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e 
atualização de páginas eletrônicas.
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteú-
dos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos 
(exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras 
de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei 
no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).
2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 
qualquer natureza. 2% R$434,73

2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 
qualquer natureza.
3. – Serviços prestados mediante locação, cessão 
de direito de uso e congêneres. 5% R$648,85

3.01 - De veículos terrestres automotores, de embar-
cações e de aeronaves.
3.02 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais 
de propaganda.
3.03 – Exploração de salões de festas, centro de con-
venções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para rea-
lização de eventos ou negócios de qualquer natureza.
3.04 – Locação, sublocação, arrendamento, direito 
de passagem ou permissão de uso, compartilhado 
ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e 
condutos de qualquer natureza.
3.05 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e 
outras estruturas de uso temporário.
4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 2% R$648,85
4.01 – Medicina e biomedicina.
4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 
radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonân-
cia magnética, radiologia, tomografia e congêneres.
4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, 
manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 
ambulatórios e congêneres.
4.04 – Instrumentação cirúrgica.
4.05 – Acupuntura.
4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
4.07 – Serviços farmacêuticos.
4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao 
tratamento físico, orgânico e mental.
4.10 – Nutrição.
4.11 – Obstetrícia.
4.12 – Odontologia.
4.13 – Ortóptica.
4.14 – Próteses sob encomenda.

4.15 – Psicanálise.

4.16 – Psicologia.
4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, 
asilos e congêneres.
4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, 
sêmen e congêneres.
4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos 
e materiais biológicos de qualquer espécie.
4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tra-
tamento móvel e congêneres.
4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual 
e convênios para prestação de assistência médica, 
hospitalar, odontológica e congêneres.
4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram 
através de serviços de terceiros contratados, creden-
ciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador 
do plano mediante indicação do beneficiário.
5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 2% R$648,85
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia.
5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos- so-
corros e congêneres, na área veterinária.
5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária.
5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos 
e materiais biológicos de qualquer espécie.
5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tra-
tamento móvel e congêneres.
5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embele-
zamento, alojamento e congêneres.
5.09 – Planos de atendimento e assistência médico- veterinária.
6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, ativida-
des físicas e congêneres. 2% R$116,79

6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.
6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes 
marciais e demais atividades físicas.
6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, 
geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

4% R$648,85

7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquite-
tura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.
7.02 – Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica 
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem 
e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concreta-
gem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos 
de viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia.
7.04 – Demolição.
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifí-
cios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto 
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, 
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 
divisórias, placas de gesso e congêneres, com ma-
terial fornecido pelo tomador do serviço.
7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustra-
ção de pisos e congêneres.
7.08 – Calafetação.
7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, trata-
mento, reciclagem, separação e destinação final de 
lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.
7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias 
e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres.
7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e 
poda de árvores.
7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer 
natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos.
7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imuniza-
ção, higienização, desratização, pulverização e congêneres.
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descasca-
mento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita 
de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
7.15 – Escoramento, contenção de encostas e ser-
viços congêneres.
7.16 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, 
baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.
7.17 – Acompanhamento e fiscalização da execução 
de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.
7.18 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.
7.19 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros 
serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, 
gás natural e de outros recursos minerais.

7.20 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
8 – Serviços de educação, ensino, orientação pe-
dagógica e educacional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

2% R$227,11

8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, 
médio e superior.
8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e edu-
cacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.
9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, via-
gens e congêneres. 2% R$227,11

9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, 
apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suite service, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação 
por temporada com fornecimento de serviço (o valor 
da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço 
da diária fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).
9.02 – Agenciamento, organização, promoção, interme-
diação e execução de programas de turismo, passeios, 
viagens, excursões, hospedagens e congêneres.
9.03 – Guias de turismo.
10 – Serviços de intermediação e congêneres 2% R$227,11
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
câmbio, de seguros, de cartões de crédito e de débito, 
de planos de saúde e de planos de previdência privada.
10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.
10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
direitos de propriedade industrial, artística ou literária.
10.04 – Agenciamentos, corretagem ou intermedia-
ção de contratos de arrendamento mercantil (leasing), 
de franquia (franchising) e de faturização (factoring).
10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens 
ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de 
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
10.06 – Agenciamento marítimo.
10.07 – Agenciamento de notícias.
10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclu-
sive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios
10.09 – Representação de qualquer natureza, inclu-
sive comercial.
10.10 – Distribuição de bens de terceiros.
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armaze-
namento, vigilância e congêneres. 3% R$ 99,22

11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terres-
tres automotores, de aeronaves e de embarcações.
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de 
bens, pessoas e semoventes.
11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.
11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, 
arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.
12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento 
e congêneres. 4% R$155,08

12.01 – Espetáculos teatrais.
12.02 – Exibições cinematográficas.
12.03 – Espetáculos circenses.
12.04 – Programas de auditório.
12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres
12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres.
12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, 
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12.10 – Corridas e competições de animais.
12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou 
intelectual, com ou sem a participação do espectador.
12.12 – Execução de música.
12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda 
prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, 
ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, con-
certos, recitais, festivais e congêneres.

4%

12.14 – Fornecimento de música para ambientes fecha-
dos ou não, mediante transmissão por qualquer processo. 4%
12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folcló-
ricos, trios elétricos e congêneres. 4%

12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, es-
petáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competi-
ções esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

4%

12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas 
e eventos de qualquer natureza. 4%

12.18 – Diversões e jogos eletrônicos - por máquina 
ou equipamento utilizado. 5% R$3.548,64

13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cine-
matografia e reprografia. 2% R$227,11

13.02 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive 
trucagem, dublagem, mixagem e congêneres.
13.03 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.
13.04 – Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de 
impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zinco-
grafia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados 
a posterior operação de comercialização ou industria-
lização, ainda que incorporados, de qualquer forma, 
a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior 
circulação, tais como  bulas, rótulos, etiquetas, cai-
xas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de 
instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14 – Serviços relativos a bens de terceiros. 2% R$227,11
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14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, 
carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, 
manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, 
que ficam sujeitas ao ICMS).
14.02 – Assistência técnica.
14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças 
e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauração, recondicionamento, acon-
dicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, 
corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos quaisquer.
14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máqui-
nas e equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com 
material por ele fornecido.
14.07 – Colocação de molduras e congêneres.
14.08 – Encadernação, gravação e douração de 
livros, revistas e congêneres.
14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for 
fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.
14.10 – Tinturaria e lavanderia.
14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 – Funilaria e lanternagem.
14.13 – Carpintaria e serralheria.
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou fi-
nanceiro, inclusive aqueles prestados por instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por 
quem de direito.

5%

15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consór-
cio, de cartão de crédito, débito e congêneres, de cartei-
ra de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.
15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta- 
corrente, conta de investimentos e aplicação e cader-
neta de poupança, no País e no exterior, bem como 
a manutenção das referidas contas ativas e inativas.
15.03 – Locação e manutenção de cofres parti-
culares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral.
15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em 
geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e congêneres.
15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, reno-
vação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão 
no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos 
– CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.
15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, 
comprovantes e documentos em geral; abono de fir-
mas; coleta e entrega e documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a adminis-
tração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou 
depositário; devolução de bens em custódia.
15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta 
a contas em geral, por qualquer meio ou processo, in-
clusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a 
terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; 
acesso a outro banco e a rede compartilhada; forneci-
mento de saldo, extrato e demais informações relativas 
a contas em geral, por qualquer meio ou processo.
15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, 
substituição, cancelamento e registro de contrato de 
crédito; estudo, análise e avaliação de operações de 
crédito; emissão, concessão, alteração ou contrata-
ção de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços 
relativos à abertura de crédito, para quaisquer fins.
15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quais-
quer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, 
substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços relacionados 
ao arrendamento mercantil (leasing).
15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebi-
mentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, 
de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta 
de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrô-
nico, automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou 
pagamento; emissão de carnês, fichas de compensa-
ção, impressos e documentos em geral.
15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sus-
tação de protesto, manutenção de títulos, reapresen-
tação de títulos, e demais serviços a eles relacionados.
15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e 
valores mobiliários.
15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio 
em geral, edição, alteração, prorrogação, cance-
lamento e baixa de contrato de câmbio; emissão 
de registro de exportação ou de crédito; cobrança 
ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, 
transferência, cancelamento e demais serviços rela-
tivos à carta de crédito de importação, exportação e 
garantias recebidas; envio e recebimento de mensa-
gens em geral relacionadas a operações de câmbio.
15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renova-
ção e manutenção de cartão magnético, cartão de 
crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.
15.15 – Compensação de cheques e títulos quais-
quer; serviços relacionados a depósito, inclusive 
depósito identificado, a saque de contas quaisquer, 
por qualquer meio ou processo, inclusive em termi-
nais eletrônicos e de atendimento.

15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, 
cancelamento e baixa de ordens de pagamento, 
ordens de crédito e similares, por qualquer meio 
ou processo; serviços relacionados à transferência 
de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, 
inclusive entre contas em geral.
15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, 
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 
avulso ou por talão.
15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, 
avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica 
e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferên-
cia e renegociação de contrato, emissão e reemissão 
do termo de quitação e demais serviços relacionados 
a crédito imobiliário.
16 – Serviços de transporte de natureza municipal. 2% R$227,11
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviá-
rio, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.
17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurí-
dico, contábil, comercial e congêneres. 2% R$227,11

17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natu-
reza, não contida em outros itens desta lista; análise, 
exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento 
de dados e informações de qualquer natureza, inclu-
sive cadastro e similares.
17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, ex-
pediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, 
apoio e infraestrutura administrativa e congêneres.
17.03 – Planejamento, coordenação, programação 
ou organização técnica, financeira ou administrativa.
17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e 
colocação de mão-de-obra.
17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em 
caráter temporário, inclusive de empregados ou 
trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados 
pelo prestador de serviço.
17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive pro-
moção de vendas, planejamento de campanhas ou 
sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, 
textos e demais materiais publicitários.
17.07 – Franquia (franchising).
17.08 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
17.09 – Planejamento, organização e administração 
de feiras, exposições, congressos e congêneres.
17.10 – Organização de festas e recepções; bufê 
(exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, 
que fica sujeito ao ICMS).
17.11 – Administração em geral, inclusive de bens e 
negócios de terceiros.
17.12 – Leilão e congêneres.
17.13 – Advocacia.
17.14 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.15 – Auditoria.
17.16 – Análise de Organização e Métodos.
17.17 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.18 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.19 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17.20 – Estatística.
17.21 – Cobrança em geral.
17.22 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, con-
sulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring).
17.23 – Apresentação de palestras, conferências, 
seminários e congêneres.
17.24 - Inserção de textos, desenhos e outros mate-
riais de propaganda e publicidade, em qualquer meio 
(exceto em livros, jornais, periódicos e nas modali-
dades de serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens de recepção livre e gratuita).
18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis e congêneres.

2% R$227,11

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados 
a contratos de seguros; inspeção e avaliação de ris-
cos para cobertura de contratos de seguros; preven-
ção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e 
demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

5% R$116,79

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes 
e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuá-
rios, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 5% R$116,79

20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização 
de porto, movimentação de passageiros, reboque 
de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, 
desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessó-
rios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio 
marítimo, de movimentação ao largo, serviços de ar-
madores, estiva, conferência, logística e congêneres.
20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem de qual-
quer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 
metroviários, movimentação de passageiros, mercado-
rias, inclusive suas operações, logística e congêneres.
21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 4%
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
22 – Serviços de exploração de rodovia. 5%
22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante 
cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo 
execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e segu-
rança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos 
de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.
23 – Serviços de programação e comunicação visual, 
desenho industrial e congêneres. 2% R$227,11

23.01 – Serviços de programação e comunicação 
visual, desenho industrial e congêneres.
24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, pla-
cas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 2% R$227,11

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, pla-
cas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
25 - Serviços funerários. 2%
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, 
urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros parâ-
mentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento 
de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embe-
lezamento, conservação ou restauração de cadáveres.
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de 
corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.03 – Planos ou convênio funerários.
25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.
26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres.

4%

26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres.
27 – Serviços de assistência social. 2% R$545,04
27.01 – Serviços de assistência social.
28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de 
qualquer natureza. 3% R$434,73

28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de 
qualquer natureza.
29 – Serviços de biblioteconomia. 2% R$648,85
29.01 – Serviços de biblioteconomia.
30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 2% R$648,85
30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.
31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, ele-
trotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 4% R$283,89
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, ele-
trotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
32 – Serviços de desenhos técnicos. 3% R$227,11
32.01 - Serviços de desenhos técnicos.
33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissá-
rios, despachantes e congêneres. 2% R$227,11
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comis-
sários, despachantes e congêneres.
34 – Serviços de investigações particulares, detetives 
e congêneres. 3% R$97,32

34.01 - Serviços de investigações particulares, dete-
tives e congêneres.
35 – Serviços de reportagem, assessoria de impren-
sa, jornalismo e relações públicas. 2% R$545,02
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de im-
prensa, jornalismo e relações públicas.
36 – Serviços de meteorologia. 4%
36.01 – Serviços de meteorologia.
37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 2% R$227,11
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38 – Serviços de museologia. 2%
38.01 – Serviços de museologia.
39 – Serviços de ourivesaria e lapidação. 2% R$227,11
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando 
o material for fornecido pelo tomador do serviço).
40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 2% R$227,11
40.01 - Obras de arte sob encomenda.

Art. 109 – …

XXI – no domicílio do tomador no caso dos serviços prestados pelas adminis-
tradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
e produzirá seus efeitos à partir de 1º de janeiro de 2018.

Prefeitura do Município de Saltinho, 28 de setembro de 2017.

CARLOS ALBERTO LISI
- Prefeito Municipal –

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI 
- Diretor Administrativo -



PIRACICABA, sexta-feira, 29 de setembro de 201754

PORTARIA Nº: 1412 DE 26 DE SETEMBRO DE 2.017.
(A pedido do servidor, fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) ARNAILDA TERTO 
DA SILVA do emprego de MERENDEIRA junto ao DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - A pedido do servidor, fica exonerado o(a) Sr.(a) ARNAILDA TERTO 
DA SILVA do emprego temporário de MERENDEIRA , lotado no DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, constante do 
anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2006, e suas alterações 
da Prefeitura do Município de Saltinho.
 
Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município, 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura do Município de Saltinho, em 26 DE SETEMBRO DE 2017.

CARLOS ALBERTO LISI
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI
-Diretor Administrativo-

CÂMARA MUNICIPAL
DE SALTINHO

Extrato do Termo Aditivo nº 001/2017

Termo Aditivo nº 001/2017 - Contrato: 003/2016 - Processo: 388/2016 - 
Contratada: Elevadores Villarta Ltda. - Contratante: Câmara Municipal de 
Saltinho - Objeto: Altera o valor mensal do contrato para R$ 260,00 (duzentos 
e sessenta reais) e prorroga nos termos da Cláusula 7ª, o contrato por mais 
um período de 12 (doze) meses, a contar de 26 de setembro de 2017 e 
encerrando-se em 25 de setembro de 2018.

Saltinho, 27 de setembro de 2017.

EVANDRO ELI PEREIRA
- Presidente –

Extrato Contrato nº 005/2017

Contrato: 005/2017 - Processo: 366/2017 - Contratada: Telefônica Brasil 
S.A - Contratante: Câmara Municipal de Saltinho - Objeto: Execução de 
serviços de telecomunicações na modalidade STFC (Serviços Telefônico 
Fixo Comutado) com fornecimento de linhas analógicas nos termos das con-
cessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL 
- Prazo: 12 (doze) meses - Valor Global: R$ 4.539,60 (quatro mil quinhentos 
e trinta e nove reais e sessenta centavos). Saltinho-SP, 26 de Setembro de 
2.017 - Evandro Eli Pereira - Presidente da Câmara Municipal de Saltinho.

Saltinho, 27 de Setembro de 2017.

EVANDRO ELI PEREIRA
- Presidente –

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA

ATA DE ABERTURA DA PROPOSTA DA CARTA CONVITE N.º003/2017

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, na Sala 
de Reuniões do Conselho de Curadores do Bloco Administrativo da Fun-
dação Municipal de Ensino de Piracicaba, reuniu-se a Comissão Especial 
de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada pelo Ato n.º 014/2017, 
por seus membros que esta subscrevem, para os trabalhos de abertura das 
propostas da Carta Convite n.º 003/2017, conforme processo nº015/2017, 
para “Aquisição de livros diversos para a Biblioteca da FUMEP”, tendo como 
participantes as licitantes: Êxito Distribuidora de Livros Ltda., BOOKPartners 
Brasil Editora e Distribuidora de Livros Ltda., Livraria GP Ltda., Ramalivros 
Distribuidora Ltda., A Página Distribuidora de Livros Ltda., e PTI –Publica-
ções Técnicas Internacionais. Presente os Srs. Edson Barbosa, Bernadety 
Padilha. Após aberto os envelopes de nº02 (dois) proposta, deliberou o 
presidente da licitação em encerrar os trabalhos para análise.

Publique-se e aguarde-se.

Assinam os presentes.

Piracicaba, 28 de setembro de 2017.

Presidente da Licitação
Edson Barbosa

CMAS
RESOLUÇÃO Nº 16/2017

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião 
extraordinária realizada no dia 31 de agosto, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei nº6.246 de 03 de julho de 2008,

RESOLVE:

ARTIGO 1º – Aprovar o repasse de rendimentos das contas do Governo do 
Estado para as seguintes Organizações: Lar Franciscano de Menores no 
valor de R$ 158,09; Centro Regional de Registros e Atenção aos Maus Tratos 
na Infância (CRAMI) no valor de R$ 284,98 e Centro Social de Assistência 
e Cultura São José (CESAC) no valor de R$ 267,17.

ARTIGO 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 31 de agosto de 2017.

Fábio do Amaral Sanches
Presidente

Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município

Piracicaba, 31 de agosto de 2017.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

RESOLUÇÃO Nº 17/2017

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião 
extraordinária realizada no dia 31 de agosto, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei nº6.246 de 03 de julho de 2008,

RESOLVE:

ARTIGO 1º – Aprovar parcialmente a Prestação de Contas do Índice de 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD/PBF).

ARTIGO 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 31 de agosto de 2017.

Fábio do Amaral Sanches
Presidente

Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município

Piracicaba, 31 de agosto de 2017.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

RESOLUÇÃO Nº 18/2017

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião 
extraordinária realizada no dia 31 de agosto, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei nº6.246 de 03 de julho de 2008,

RESOLVE:

ARTIGO 1º – Aprovar a Prestação de Contas do Índice de Gestão Descen-
tralizada do Sistema Único de Assistência Social (IGD/SUAS).

ARTIGO 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 31 de agosto de 2017.

Fábio do Amaral Sanches
Presidente

Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município

Piracicaba, 31 de agosto de 2017.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

RESOLUÇÃO Nº 19/2017

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião 
extraordinária realizada no dia 05 de setembro, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei nº6.246 de 03 de julho de 2008,

RESOLVE:

ARTIGO 1º – Aprovar o Serviço de Atendimento Complementar ao Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral a Família que fortalecerá a função 
protetiva das famílias, prevenindo a ruptura dos seus vínculos, por meio 
da promoção ao acesso e usufruto de direitos de forma a contribuir para a 
melhoria de sua qualidade de vida para o exercício 2018.

ARTIGO 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 31 de agosto de 2017.

Fábio do Amaral Sanches
Presidente

Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município

Piracicaba, 05 de setembro de 2017.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

RESOLUÇÃO Nº 20/2017

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião 
extraordinária realizada no dia 05 de setembro, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei nº6.246 de 03 de julho de 2008,

RESOLVE:

ARTIGO 1º – Aprovar o Serviço Complementar ao Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos que ofertará atendimento 
complementar de Proteção Social Especializado a Famílias e Indivíduos 
em situação de violação de direitos, por ocorrência de violência física, 
psicológica, sexual e/ou por negligência e abandono, nos casos em que os 
vínculos familiares e comunitários não foram rompidos ou estejam em fase 
de reestabelecimento dos vínculos por medida protetiva de afastamento 
para o exercício 2018.

ARTIGO 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 31 de agosto de 2017.

Fábio do Amaral Sanches
Presidente

Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município

Piracicaba, 05 de setembro de 2017.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

EXTRAVIOS

A empresa HORIZON TECNOLOGIA LTDA, situada à Rua Riachuelo, 
677 – Centro – Piracicaba/SP, CNPJ nº 02.937.376/0001-52, comunica 
o extravio de 02 talões de Notas Fiscais de Prestação de Serviço – Série 
5-A, do nº 51 ao nº 150.
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